
Em Cuiabá-MT, 14 de Agosto de 2023.

2ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

PROCESSO: 429503/2022

PRINCIPAL:
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES DO

PODER LEGISLATIVO DE MATO GROSSO

GESTOR: EDEVANDRO RODRIGO GUANDALIN

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: MARA SILVIA PORTILHO FAVA DA COSTA

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS

EQUIPE TÉCNICA: SANDRA DA COSTA CAMPOS

NÚMERO DA O.S. 5448/2023

APLIC/ControlP

 
 

 

Senhor Secretário,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais, acolho e ratifico a informação técnica pela  dodenegação

registro da aposentadoria.

 

É a informação.

FELIPE FAVORETO GROBERIO

SUPERVISOR
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